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O GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Secretaria de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO 577/06

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

RESOLVE:

Portaria

Artigo Io - Incluir, "ad referendum", os municípios de Boa Esperança,
Presidente Kennedy, São Mateus e Bom Jesus do Norte, na listagem dos
municípios que elaboraram o Plano Municipal de Assistência Farmacêutica,
conforme o artigo 6o, parágrafo único da Resolução n°. 523/05.

Artigo 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória/ES, 25 de julho de 2006.
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